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5.2 PLANOS DOS PROJETOS
 
5.2.1 – Projeto SIAP

1.Escopo ou finalidade do projeto

Projeto SIAP – Sistema Integrado de Acompanhamento Processual do TRT 
14.
Desenvolvimento e implantação de sistema integrado de acompanhamento 
processual no TRT14. Trará como principais vantagens: a virtualização dos 
processos administrativos e judiciais em 1º e 2º graus, controle preciso de 
dados estatísticos de forma automatizada, integração dos dados e registros 
processuais de 1º e 2º graus, registro da tramitação processual eletrônica 
sem a necessidade de utilização de papel, proporcionando maior segurança, 
agilidade e economia. Aproveitamento do capital humano ( servidores)  para 
outras atividades. Possibilitará, ainda, a integração com sistemas de outros 
órgãos, tais como  OAB, CNJ, CSJT.  Todas as informações de caráter público 
poderão ser acessadas via Internet, inclusive com o inteiro teor dos documentos 
anexados.

2.Alinhamento estratégico

O presente projeto está alinhado ao Planejamento Estratégico Participativo 
2009/2014, aprovado pela Resolução Administrativa n. 086/2009  e com 
as 46 metas e indicadores de nivelamento do CNJ, atendendo os seguintes 
objetivos:

-Ampliar o acesso à Justiça do Trabalho da 14ª Região e garantir efetividade
-Ampliar o relacionamento com a Sociedade
-Melhorar as relações interinstitucionais e entre as Unidades
-Gerir o orçamento de forma eficiente e eficaz
-Inovar e/ou aperfeiçoar as práticas de gestão dos processos organizacionais
-Melhorar a comunicação interna e externa
-Prover o Regional de recursos tecnológicos e estrutura adequada para a 		
 prestação de seus serviços

3.Clientes do projeto

Administração do  TRT 14;
Órgãos públicos, entidades e organizações: CNJ, TST, CSJT, OAB´s
Magistrados
Servidores
Advogados
Partes
Sociedade em geral

4.Justificativa

Dentre os critérios que nos levaram ao desenvolvimento deste projeto podemos 
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citar:-	Necessidade de virtualização dos processos administrativos e judiciais--
-Melhoria e celeridade dos processos finalísticos
-Necessidade de maior controle, acessibilidade e fidedignidade das 		     	
 informações produzidas pelas diversas unidades do Regional, refletindo na 	         	
 otimização dos  controle dos dados estatísticos
-Melhor aproveitamento dos recursos tecnológicos e humanos
-Maior aproximação com a sociedade através da oferta de produtos e  			
 serviços de melhor qualidade.
-Imprevisão (Prazo) entrega do SUAP

5.2.2–Projeto de Sistema de Sustentação Oral, por meio de Vídeo 
Conferência

1. Escopo ou finalidade do projeto

Sistema de Sustentação Oral, por meio de Vídeo Conferência

Permitir aos advogados fazer a sustentação oral, a partir das unidades 
judiciárias do TRT14 detentoras de infraestrutura de vídeo conferência com a 
sessão plenária do TRT 14.

2. Alinhamento estratégico

O presente projeto está alinhado ao Planejamento Estratégico Participativo – 
2009/2014, aprovado pela Resolução Administrativa n. 086/2009, alinhado as 46 
Metas e Indicadores de nivelamento do CNJ , para atender aos seguintes objetivos:

-Ampliar o acesso à Justiça do Trabalho da 14ª Região e garantir efetividade
-Ampliar o relacionamento com a Sociedade
-Melhorar as relações interinstitucionais e entre as Unidades
-Gerir o orçamento de forma eficiente e eficaz
-Inovar e/ou aperfeiçoar as práticas de gestão dos processos organizacionais
-Melhorar a comunicação interna e externa
-Prover o Regional de recursos tecnológicos e estrutura adequada para a 
prestação de seus serviços

3. Clientes do projeto

-Magistrados
-Advogados
-Secretarias da 1ª e 2ª Turmas
-Secretaria do Tribunal Pleno

4. Justificativa

-Proporcionar  acessibilidade aos processos finalísticos, sem que o advogado    	
 compareça às sessões.
-Tornar as sessões mais dinâmicas e céleres 
-Proporcionar melhor condição de trabalho aos advogados quando 
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 da realização de sessão e a necessidade de apresentar sustentação oral.
-Eficiência Operacional e Redução de Custos com deslocamento 
 de Magistrados e servidores
-Utilização das facilidades de TI e das mídias existentes

5.2.3 – Projeto de Gestão por Competência do TRT 14

1. Escopo ou finalidade do projeto

Projeto Gestão por Competência do TRT14

Estabelecer diretrizes e políticas de recrutamento, seleção, desenvolvimento, 
avaliação, retenção do conhecimento nas unidades e premiação de pessoas 
(servidores e magistrados) com fundamento em competências.

2. Alinhamento estratégico

O presente projeto está alinhado ao PEP 2009/2014 – TRT 14, aprovado pela R.A. 
86/2009, e alinhado as 46 indicadores e metas de nivelamento estabelecidas 
pelo CNJ, para atender os seguintes objetivos:

-Ampliar o acesso à Justiça do Trabalho da 14ª Região e garantir efetividade
-Ampliar o relacionamento com a Sociedade
-Melhorar as relações interinstitucionais e entre as Unidades
-Inovar e/ou aperfeiçoar as práticas de gestão dos processos organizacionais
-Melhorar a comunicação interna e externa
-Estimular as pessoas para desenvolverem e utilizarem seu pleno 
 potencial em alinhamento com as estratégias da instituição
-Promover a saúde física e emocional das pessoas
-Prover o Regional de recursos tecnológicos e estrutura adequada 
 para a prestação de seus serviços

3. Clientes do projeto

Magistrados e servidores do TRT-14ª Região

4. Justificativa

A premente necessidade de contar com um capital humano que corresponda às 
expectativas da sociedade. Assim, mostra-se indispensável que a administração 
de gestão de pessoas  seja conduzida de acordo com as competências 
organizacionais, profissionais e individuais com foco no desenvolvimento 
organizacional. Dessa forma, será necessária a tomada de ações de avaliação 
por competências; com a definição das atribuições de cargos e funções, com 
a edição de Regulamento das Secretarias e demais unidades); seleção interna 
para ocupação das funções comissionadas e dos cargos em comissão, baseada 
em competências e aptidões, além da necessidade de elaboração de edital 
para concurso público com definição de quantitativo, competências e alocação 
por unidade de existência das vagas.
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5.2.4 – Projeto Socioambiental do TRT 14

1. Escopo ou finalidade do projeto

Projeto Socioambiental do TRT14          

Reestruturar, consolidar e intensificar as ações de responsabilidade 
socioambiental, aglutinando as ações dos Projetos “JT VAI À ESCOLA”; “JT VAI 
À EMPRESA”; “JT-SOLIDÁRIA”; “JT PORTAS ABERTAS”; PROJETO AMANAJÉ, 
PROJETO  DESPERDÍCIO ZERO e outros que vierem a ser implementados, que 
estejam alinhados ao Objetivo Estratégico do TRT 14.

2. Alinhamento estratégico

O presente projeto está alinhado ao Planejamento Estratégico Participativo 
2009/2014, aprovado pela Resolução Administrativa n. 086/2009 e às 46 
Metas de Nivelamento e Indicadores Estratégicos do CNJ, para atender aos 
seguintes objetivos:

-Ampliar o acesso à Justiça do Trabalho da 14ª Região e garantir efetividade; 
-Ampliar o relacionamento com a Sociedade; 
-Melhorar as relações interinstitucionais e entre as unidades;
-Melhorar a comunicação Interna e Externa;
-Estimular as pessoas para desenvolverem e utilizarem seu pleno 
 potencial em alinhamento com as estratégias da instituição;
-Promover a saúde física e emocional das pessoas.

3. Clientes do projeto

INTERNOS
Servidores e magistrados, ativos e inativos, do  Tribunal Regional do Trabalho
EXTERNOS
Estudantes, empresários, entidades assistenciais, associações de catadores de 
material recicláveis; creche comunitária, universidades, escolas, JUCER, Presídios, 
Associação de Bairros, Organizações de Conscientização Ambiental, etc...

4. Justificativa

-Necessidade premente de reestruturar todos os projetos socioambientais, 		
 alinhando-os à diretrizes estratégicas do Tribunal e as 46 metas 
 de nivelamento e indicadores do CNJ; 
-Criar o padrão de condução, centralizando o comando das atividades na 		
 Diretoria Geral de Coordenação Judiciária, visando a interação,
 disseminação e  monitoramento eficaz das ações de modo a fortalecer 
 a atuação  institucional, dando acessibilidade e aumentando o alcance social.
-Facilitar a controle, criar novas equipes de voluntariados, 
 elaboração de resultados das pessoas e entidade atendidas 
 por cada projeto, com a apresentação de relatórios e estatística.
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5.2.5 – Projeto Pedagógico da Escola Judicial do TRT da 14ª Região

1. Escopo ou finalidade do projeto

Projeto Pedagógico da Escola Judicial do  TRT da 14ª Região

Capacitar e aperfeiçoar de forma continuada, magistrados e servidores com foco 
na aquisição de ferramentas e novas técnicas, disseminação do conhecimento 
e habilidades profissionais e pessoais que permitam ampliar a percepção dos 
fenômenos sociais e a aproximação dessa realidade com o cotidiano profissional, 
e, simultaneamente, estimular a criação de uma cultura reflexiva, canalizada 
para o aprimoramento da prestação jurisdicional.

2. Alinhamento estratégico

O presente projeto está alinhado ao PEP 2009/2014 – TRT 14, aprovado pela 
R.A. 86/2009 e com as 46 Metas e Indicadores de nivelamento do CNJ, para 
atender os seguintes objetivos:

-Ampliar o relacionamento com a Sociedade
-Melhorar as relações interinstitucionais e entre as Unidades
-Gerir o orçamento de forma eficiente e eficaz
-Inovar e/ou aperfeiçoar as práticas de gestão dos processos organizacionais
-Melhorar a comunicação interna e externa
-Estimular as pessoas para desenvolverem e utilizarem seu pleno 
 potencial em alinhamento com as estratégias da instituição.

3. Clientes do projeto

Magistrados e servidores do TRT da 14ª Região e  unidades administrativas e 
judiciárias do Regional, além dos órgãos conveniados e parceiros.

4. Justificativa

Fortalecer as ações de aperfeiçoamento e capacitação, em consonância 
com as diretrizes, metas e indicadores do TRT 14, alinhadas às 46 metas e 
indicadores estratégicos do CNJ, possibilitando desenvolver e formar capital 
humano (servidores e magistrados) capazes de atender às competências que 
são exigidas para um desempenho cada vez mais eficiente, voltado a atender 
à demanda da sociedade.

5.2.6 – Projeto de Ampliação e Modernização Administrativa

1. Escopo ou finalidade do projeto

Projeto de Ampliação e Modernização Administrativa

O presente projeto consiste na construção de um anexo ao prédio da Sede do 
TRT da 14ª Região para acomodação de todas as Varas do Trabalho da capital 
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Porto Velho, Fórum Trabalhistas, Escola Judicial e a Biblioteca Valetim Carrion, 
visando adequar satisfatoriamente às instalações físicas da Sede do Regional 
e dos Fóruns e Varas em conformidade com o aumento da demanda e com os 
anseios de melhoria na infraestrutura para treinamento e capacitação, sala de 
vídeo conferência, reuniões  etc...

2. Alinhamento estratégico

O projeto visa atender o Planejamento Estratégico Participativo 2009/2014, 
aprovado pela Resolução Administrativa n. 086/2009 e às 46 Metas e Indicadores 
Estratégicos do CNJ, para atender os seguintes objetivos:

-Ampliar o acesso à Justiça do Trabalho da 14ª Região e garantir efetividade
-Ampliar o relacionamento com a Sociedade
-Melhorar as relações interinstitucionais e entre as Unidades
-Gerir o orçamento de forma eficiente e eficaz
-Prover o Regional de recursos tecnológicos e estrutura 
 adequada para a prestação de seus serviços
-Estimular as Pessoas para desenvolverem e utilizarem seu 
 pleno potencial em alinhamento com as estratégias da instituição.

3. Clientes do projeto

Os jurisdicionados, magistrados e servidores.

4. Justificativa

Proporcionar melhor acesso ao jurisdicionado, concentrando todas as 
atividades judiciárias num mesmo local, além de criar infra-estrutura de apoio 
e desenvolvimento de treinamento e capacitação. Essa nova estrutura facilitará 
os trâmites entre o Primeiro e o Segundo Grau, e não obstante, proporcionará 
redução de custos com a racionalização administrativa.

5.2.7 – Projeto de Comunicação Institucional do Tribunal 
Regional do Trabalho da 14ª Região

1. Escopo ou finalidade do projeto

Plano de Comunicação Institucional do Tribunal Regional  da 14ª Região

Melhorar a comunicação interna e externa do Regional, bem como ampliar 
a disseminação e disponibilização das informações aos interessados e/ou 
usuários de forma ágil e fácil.

2. Alinhamento estratégico

O presente projeto está alinhado ao Planejamento Estratégico Participativo – 
2009/2014, aprovado pela Resolução Administrativa n. 086/2009 e às 46 Metas 
e Indicadores Estratégicos  do CNJ, para atender aos seguintes objetivos:
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-Ampliar o acesso à Justiça do Trabalho da 14ª Região e garantir efetividade
-Ampliar o relacionamento com a Sociedade
-Melhorar as relações interinstitucionais e entre as Unidades
-Inovar e/ou aperfeiçoar as práticas de gestão dos processos organizacionais
-Melhorar a comunicação interna e externa
-Estimular as pessoas para desenvolverem e utilizarem seu pleno 
 potencial em alinhamento com a estratégia da instituição

3. Clientes do projeto

Todos os servidores, estagiários, juízes e desembargadores, além das Unidades 
que compõem o TRT da 14ª Região, e o público externo, advogados, partes,  e 
sociedade civil organizada.

4. Justificativa

Traçar diretrizes de comunicação supra-setoriais ampliando a interação com 
os meios midiáticos com a utilização de diversas ferramentas de comunicação, 
bem como as redes sociais.

5.2.8 – Projeto de Qualidade de Vida no Trabalho do TRT 14

1. Escopo ou finalidade do projeto

Projeto Qualidade de Vida no Trabalho do TRT 14

Promover a saúde física e emocional, a prevenção de doenças, bem como, o 
bem-estar no ambiente de trabalho a todos os magistrados e servidores do 
TRT 14, mediante ações já existentes: 

-Prevenção e controle da Hipertensão Arterial, - LER/DORT, 
-Acompanhamento psicossocial a Servidores Licenciados, 
-Programa de prevenção odontológica, 
-Programa de Preparação para a Aposentadoria e demais ações já 
 implementadas pela Diretoria de Saúde e pela Coordenação 
 dos Critérios de Excelência “Pessoas”.

2. Alinhamento estratégico

O presente projeto está alinhado ao Planejamento Estratégico Participativo – 
2009/2014, aprovado pela Resolução Administrativa n. 086/2009 e às 46 Metas 
e Indicadores Estratégicos do CNJ, para atender aos seguintes objetivos:

-Promover a saúde física e emocional das pessoas.
-Melhorar as relações interinstitucionais e entre as Unidades
-Estimular as pessoas para desenvolver e utilizar seu 
 pleno potencial em alinhamento com as estratégias da instituição.
-Gerir o orçamento de forma eficiente e eficaz.
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3. Clientes do projeto

Magistrados e servidores ativos, inativos, pensionistas,  e respectivos 
dependentes.

4. Justificativa

Prevenir e Melhorar a qualidade de vida de magistrados e servidores no âmbito 
do TRT 14.

5.2.9 – Projeto Banco de Boas Práticas do Tribunal Regional do Trabalho 
da 14ª Região

1. Escopo ou finalidade do projeto

Banco de Boas Práticas do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

O projeto tem como finalidade criar um banco de idéias e práticas inovadoras, 
proporcionando o senso de participação de magistrados e servidores nas 
metas e diretrizes estabelecidas pelo Tribunal, estabelecendo um canal de 
comunicação direto e permanente entre unidades, implementando melhorias, 
visando o fortalecimento da identidade organizacional (negócio, missão e 
valores) do Regional, estabelecidos no Planejamento Estratégico Participativo 
2009/2014, aprovado pela Resolução Administrativa n. 86/2009 e às 46 Metas 
e Indicadores estratégicos do CNJ.

2. Alinhamento estratégico

O presente projeto está alinhado ao Planejamento Estratégico Participativo – 
2009/2014, aprovado pela Resolução Administrativa n. 086/2009 e às 46 Metas 
e Indicadores Estratégicos do CNJ, para atender aos seguintes objetivos: 

-Melhorar as relações interinstitucionais e entre as Unidades
-Inovar e/ou aperfeiçoar as práticas de gestão dos processos organizacionais
-Melhorar a comunicação interna e externa
-Estimular as pessoas para desenvolverem e utilizarem seu pleno 
 potencial em alinhamento com as estratégias da instituição.

3. Clientes do projeto

Todas as unidades administrativas e judiciárias, com reflexo positivo para a 
sociedade.

4. Justificativa

Já é prática adotada pelo Conselho Nacional de Justiça, sendo meta deste 
Regional adotar pelo menos uma prática inovadora, anual, oriunda dos demais 
Tribunais, totalizando cinco práticas até 2014. A proposta é implantar o Banco 
de Boas Práticas no âmbito do TRT14 no formato do CNJ, para proporcionar 



66

troca de experiências entre unidades judiciárias e administrativas. Essas 
práticas já são detectadas anualmente por ocasião das correições ordinárias 
realizadas nas Varas do Trabalho, de modo que a partir do presente projeto, as 
iniciativas poderão ser disseminadas para aproveitamento por parte de outras 
unidades, sendo disponibilizado um canal eletrônico onde as unidades tenham 
acesso.

5.2.10 – Projeto de Estudo e Implantação de Autogestão dos Serviços 
de Assistência Médica aos Servidores e Magistrados do TRT 14

1. Escopo ou finalidade do projeto

Projeto de Estudo e Implantação de Autogestão dos Serviços de Assistência 
Médica aos Servidores e Magistrados do TRT14

Proporcionar assistência médica a todos os magistrados e servidores do TRT 
14, com gerenciamento dos recursos próprios e do AMO – Assistência Médica e 
Odontológica, abolindo o modelo de contratação atualmente em vigência.

2. Alinhamento estratégico

O presente projeto está alinhado ao Planejamento Estratégico Participativo – 
2009/2014, aprovado pela Resolução Administrativa n. 086/2009 e às 46 Metas 
e  Indicadores  Estratégicos do CNJ, para atender aos seguintes objetivos:

-Promover a saúde física e emocional das pessoas.
-Gerir o orçamento de forma eficiente e eficaz
-Estimular as pessoas para desenvolver e utilizar seu pleno 
 potencial em alinhamento com as estratégias da instituição.

3. Clientes do projeto

Magistrados e servidores ativos, inativos, pensionistas e 
respectivos dependentes.

4. Justificativa

O presente projeto se faz necessário, tendo em vista o alto risco de contratação 
de empresas sem capacidade técnica e operacional de execução dos serviços 
de assistência médica para o Regional. Portanto, a intenção é realizar um 
estudo no sentido de abolir os serviços contratados de assistência médica, 
com o objetivo de estudar a viabilidade para a implantação da autogestão pelo 
Regional, mantendo-se os critérios vigentes, de menor preço e as limitações 
de ofertas de serviços de boa qualidade e com cobertura nacional.

5.2.11 – Projeto de Prolação de Sentenças Líquidas

1. Escopo ou finalidade do projeto

Prolação de sentenças líquidas
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Melhorar a eficiência, eficácia, efetividade e a celeridade processual com o 
objetivo de entregar a prestação jurisdicional mais rapidamente, buscando 
melhorar o grau de satisfação dos usuários.

2. Alinhamento estratégico

O projeto visa atender o Planejamento Estratégico Participativo 2009/2014, 
aprovado pela Resolução Administrativa n. 086/2009 e as 46 Metas e Indicadores 
Estratégicos do CNJ, para atender os seguintes objetivos:
Ampliar o acesso à Justiça do Trabalho da 14ª Região e garantir efetividade;
Inovar e/ou aperfeiçoar as práticas de gestão dos processos organizacionais.

3. Clientes do projeto

Magistrados, servidores e jurisdicionados.

4. Justificativa

A sentença líquida diminui o acúmulo de processos nas unidades de Cálculos 
e acelera o trâmite processual. Tal iniciativa evita a ansiedade natural pelas 
partes, no aguardo da sentença após a audiência de julgamento, trazendo 
celeridade e efetividade.

5.2.12 – Projeto de Extinção do Voto Revisor nos Processos de Natureza 
Recursal

1. Escopo ou finalidade do projeto

Extinção do Voto Revisor nos processos de natureza recursal

Tornar mais célere o trâmite processual no Segundo Grau no que concerne ao 
julgamento de recursos.

2. Alinhamento estratégico

O presente projeto está alinhado ao Planejamento Estratégico Participativo – 
2009/2014, aprovado pela Resolução Administrativa n. 086/2009 e as 46 metas 
e Indicadores Estratégicos do CNJ, para atender aos seguintes objetivos:
Aplicar o acesso à Justiça do Trabalho da 14ª Região e garantir a efetividade.
Inovar e/ou aperfeiçoar as práticas de gestão dos processos organizacionais.

3. Clientes do projeto

Magistrados, servidores e jurisdicionados.

4. Justificativa

Para alcançar maior eficiência quanto ao prazo médio de julgamento é 
imprescindível a extinção da obrigatoriedade do encaminhamento do processo 
para o Revisor, até porque as divergências maiores ocorrem na fase de 
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disponibilização dos votos, quando da publicação das pautas de julgamento. 
Essa proposta já é objeto de estudo pelo Tribunal, sendo analisada pela 
Diretoria- Geral de Coordenação Judiciária e áreas intervenientes.

5.2.13 – Projeto Conveniar para Quitar

1. Escopo ou finalidade do projeto

Conveniar para Quitar

Aditar e/ou celebrar convênios de cooperação mútua com todos entes públicos 
estaduais, municipais e suas autarquias e fundações, visando à quitação de 
todos os precatórios vencidos.

2. Alinhamento estratégico

O presente projeto está alinhado ao Planejamento Estratégico Participativo – 
2009/2014, aprovado pela Resolução Administrativa n. 086/2009 e alinhado 
as 46 Metas e Indicadores e Metas Estratégicas do CNJ, para atender aos 
seguintes objetivos:

-Ampliar a eficiência, a eficácia, a efetividade dos serviços prestados.
-Ampliar o relacionamento com a sociedade; 
-Melhorar as relações interinstitucionais e entre as unidades;
-Inovar e/ou aperfeiçoar as práticas de gestão dos processos organizacionais.
-Melhorar a comunicação Interna e Externa.

3. Clientes do projeto

-Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios -JACP
-Administração Geral do Tribunal
-Diretoria de Serviços de Cadastramento Processual e Distribuição
-Secretaria de Orçamento e Finanças
-Varas do Trabalho
-Assessoria de Comunicação Social

4. Justificativa

Justifica-se o presente projeto:

-O alto índice de Precatórios vencidos e credores que há 
 tempos aguardam pelo recebimento de seus créditos.
-Com a celebração do convênio entre o ente público e o 
 Tribunal do Trabalho haverá efetividade no cumprimento 
 das decisões, bem como serão mais eficazes os instrumentos de 
 cobrança dos créditos judiciais em desfavor do poder público.
-Proporcionar ao ente público condição para quitar seus precatórios.
-Resolver o litígio, fazendo chegar até ao Cidadão o Crédito devido 
 referente a sua reclamação trabalhista.
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

	 O Planejamento Estratégico Participativo do Tribunal Regional do Trabalho 
da 14ª Região é o referencial estratégico para a condução das metas estruturantes 
do Regional de 2009 a 2014, e foi aprovado, por unanimidade, pelo Tribunal 
Pleno, por meio da Resolução Administrativa nº 086/2009, publicada no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho da 14ª Região, no dia 25 de setembro de 2009, 
e alterada pela Resolução Administrativa nº 0116/2009, publicada no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho da 14ª Região, no dia 17 de dezembro de 
2009, existindo na definição dos indicadores e metas, a consultoria presencial 
da FGV, contratada pelo CNJ, sem qualquer custo adicional para o TRT 14. 
	 No entanto, para que as metas sejam alcançadas é imprescindível o 
envolvimento e a dedicação de todo o capital humano (magistrados e servidores), 
e que o suporte orçamentário, tecnológico e de infraestrutura esteja direcionado 
para a melhoria da prestação jurisdicional e para o uso racional dos recursos 
disponíveis, devendo ter-se uma constante capacitação e aperfeiçoamento do 
corpo funcional, alinhado às estratégias do poder judiciário.
	 Para o desdobramento deste Plano Estratégico, será elaborado com 
as unidades executoras, o Plano de Ação, contemplando os projetos para a 
consecução dos objetivos estratégicos e o alcance das metas e indicadores. 
“A organização deve definir os seus projetos essenciais, estabelecer as 
responsabilidades e autoridades pela gestão das atividades que precisam estar 
integradas, todas focadas para atingir o resultado final” (CHIAVENATO e ARÃO 
SAPIRO, 2004).
	 O Plano Tático e Operacional deverá ser gerenciado pelo gestor de cada  
unidade, para o cumprimento das metas estabelecidas pela organização, 
devendo ser revisado, sempre que houver alteração dos objetivos estratégicos 
ou quando constatar que as ações planejadas não permitem o alcance das 
metas estabelecidas.
	 Para o monitoramento dos objetivos estratégicos, serão realizadas, 
trimestralmente, Reuniões de Análise Estratégica – RAE, de maneira a 
possibilitar eventuais realinhamentos, em tempo hábil e sem quebra de 
continuidade das ações.
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